
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

DESPACHO DIRFO SJES 1633786

Trata-se de processo nº 0000190-10.2026.4.02.8002 autuado para contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de manutenção, recarga e ensaio hidrostático em extintores
de incêndio.

A Direção do Foro, no despacho 1624548, declara deserta a Dispensa Eletrônica 02/2026
e autoriza a contratação por dispensa simplificada.

A Seção de Compras, na requisição nº 5/2026 (1630737),  informa que a contratação
ocorrerá com fundamento no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021 c/c Art. 27, I, da OS JFES-ODF-
2023/00002[1] e apresenta a minuta de Aviso de Contratação Direta (1631186)

A Divisão Jurídico-Administrativa, no parecer 1633406, reconhece que o enquadramento
legal aplicável ao caso é o art. 27, I, da Ordem de Serviço nº JFES-ODF-2023/00002, em consonância
com o art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021. Assim, aprova a minuta de Aviso de Contratação
Direta 1631186 e recomenda o prosseguimento do feito.

Diante do exposto, à vista do parecer 1633406, da Divisão Jurídico-Administrativa,
autorizo a contratação por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº
14.133/2021, c/c Art. 27, inciso I, da Ordem de Serviço JFES-ODF-2023/00002.

Providencie-se a publicação do Aviso de Contratação Direta (1631186)

À DICOM para as providências pertinentes.

 

[1] Art. 27. Nos casos de contratação direta por dispensa previstos nos incisos I e II do caput do art. 75 da
Lei 14.133, de 2021, poderão ser adotados os procedimentos simplificados descritos nos parágrafos deste
artigo, nas hipóteses a seguir:

I - o valor da contratação seja inferior a 25% do limite previsto nos incisos I e II do caput do art. 75 da Lei
14.133, de 2021, e suas atualizações posteriores;

[...]

Documento assinado eletronicamente por RONALD KRUGER RODOR, Diretor do Foro em
exercício, em 03/03/2026, às 17:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1633786 e o
código CRC 71A71378.

0000190-10.2026.4.02.8002 SEI 1633786v4

Despacho DIRFO 1633786         SEI 0000190-10.2026.4.02.8002 / pg. 1

https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/app/expediente/doc/exibir?sigla=JFES-ODF-2023/00002
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75ii
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1633786&crc=71A71378

	Despacho DIRFO 1633786

